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OFI.NII.122019.8529
No IBAMA: 02001.001577/2016-20 (CIF)
No J.BAMA: 02001.004155/2016-14 (CTOS)

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2019.

A0 ,r.T«^ TmqtttiitO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E« COMITÊ INTERFEDERATIVO (CIF) - 1»^^BRASIL*
* DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (IBAMA)

A/C: EXMO. SR. EDUARDO BIM - PRESIDENTE 708.18-900 -
SCEN TRECHO 2, EDIFÍCIO SEDE, CAIXA POSTAL N° 09566 CEP
Brasília/DF

CÂMARA TÉCNICA DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL EAUXÍLIO EMERGENCIAL (CTOS)
A/O KHO SR. MÁRCIO MELO FRANCO JÚNIOR -COORDENADOR
ZTZ^T.ZoS^ -BELD HOR.ZONT. -MG -CEP: 30.240-180

Ref, Resposta á Deliberação n» 346 emitida pela CTOS, que notifica a
Fundação Renova pelo descumprimento da Deliberação CIF po 277/2019, nos
termos da Nota Técnica n° 41/2019/CTOS-CIF.

Prezados Senhores,

AFundação Renova, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob ono 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida Getúlio Vargas,
no 671, 40 andar, no município de Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021, vem,
respeitosamente, expor o quanto segue.

I - BREVE SÍNTESE

Em outubro de 2017, aFundação Renova protocolou, perante oCormte
interfederativo (CIF), adefinição do Programa de Levantamento ede Cadastro
dos impactados. Em 26.11.2018, aCâmara Técnica de Organização Soca,





II - DELIBERAÇÕES
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Por meio da Deliberação ora respondida, o CIF comunicou o

descumprimento dos prazos e obrigações estabelecidos na Deliberação CIF n°

277/2019 no tocante: i) à retomada imediata do cadastramento; e ii) à revisão

do escopo do PG-01, dos quais a Fundação Renova passa a impugnar a seguir.

II.A PRELIMINARMENTE:

O item 1 da deliberação em comento menciona a Cláusula 247 do TTAC

para deliberar o suposto descumprimento pela Fundação Renova da

deliberação CIF n° 277. Todavia, é importante observar que referido

dispositivo considera duas possibilidades, quais sejam, a adoção das medidas

necessárias ou a justificativa pelo não cumprimento, conforme abaixo:

CLÁUSULA 247: Em caso de descumprimento por culpa exclusiva da

FUNDAÇÃO, da SAMARCO ou de qualquer das ACIONISTAS de suas
respectivas obrigações assumidas em quaisquer das cláusulas

constantes deste Acordo, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou

força maior, o COMITÊ INTERFEDERATIVO comunicará formalmente à

parte inadimplente o descumprimento, com cópia para as demais

empresas, para que estas tenham ciência e a inadimplente adote as

medidas necessárias para cumprimento das obrigações ou justifique o
seu não cumprimento, estabelecendo prazo compatível para devida
adequação.

Logo, verifica-se que a deliberação CIF n° 346 cumpre apenas
parcialmente o estabelecido na cláusula 247 do TTAC, pois apenas notificou o
descumprimento, não permitindo que a Fundação Renova definisse medidas

ou apresentasse justificativa, concomitantemente à apresentação de

cronograma. Pelo contrário, arbitrariamente, o CIF determinou prazo para
apresentar os comprovantes de cumprimento do determinado.
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Nesse sentido, não deve prosperar referida deliberação, vez que cumpre

em partes a cláusula 247 do TTAC, inviabilizando à Fundação Renova

oportunidade de se justificar ou apresentar defesa.

H-b Comprovação da retomada do cadastramento:

O CIF notificou o descumprimento pela Fundação Renova da retomada

imediata do cadastramento, e determinou apresentar evidências para
comprovar o seu cumprimento.

Como sabido, a partir das recomendações contidas nas Notas Técnicas

de número 29 e 32, emitidas pela Câmara Técnica de Organização Social, em

26 de novembro de 2018 e 22 de março de 2019, respectivamente, a Fundação

Renova vem empreendendo esforços para aprimoramento do Programa de

Cadastro. Para atendimento das recomendações colocadas pela CTOS fez-se

necessária a reestruturação de um novo processo de cadastramento,

denominado como Cadastro Integrado - Fase 2.

A concepção metodológica do Cadastro Fase 2 foi descrita no ofício

OFI.NII.042019.6006-3 em abril de 2019. Em seguida, no ofício

OFI.NII.082019.76550-01, de agosto de 2019, a Fundação Renova informou

que o processo de construção da Fase 2 estava em fase final de conclusão, de

modo que ainda se faziam necessárias algumas etapas de estruturação técnica

e procedimental, antes de sua implementação.

Cabe destacar que para o desenvolvimento de um novo fluxo de

cadastramento, além da estruturação da nova metodologia, foi preciso, de

maneira subsequente, a construção de novas ferramentas capazes de

operacionalizar tais procedimentos. Para tanto, tecnicamente foram

desenvolvidas as seguintes atividades:

1) Especificação e desenvolvimento de um módulo específico para o

Cadastro Integrado Fase 2 no sistema interno da Fundação
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Renova (SGS) para realização das entrevistas, gestão de

documentos e gestão das informações;

2) Construção de sistema para georreferenciamento dos impactos e

dos endereços das pessoas entrevistas;

3) Construção de sistema para gestão do banco de dados produzido

pelo novo processo;

4) Contratação de fornecedores para execução das atividades;

5) Treinamento de equipes de fornecedores para execução das

atividades.

Além disso, abaixo apresenta-se as imagens de momentos de

treinamento das equipes envolvidas.

Foto 1 - Treinamento de equipe de
atendentes para realização da entrevista

Foto 3 - Treinamento das equipes dos
Centro de Informação e Atendimento

(CIA)

Foto 2 - Treinamento de equipe de
atendentes para realização da

entrevista

Foto 4 - Centro de Informação e
Atendimento (CIA)
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Em seguida, após oplanejamento das atividades, desenvolvimento dos
sistemas de coleta e gestão das informações e treinamento das equipes,
iniciou-se, em 26 de agosto de 2019, aaplicação de um "Projeto Piloto", com
30 solicitantes, no intuito de testar a nova metodologia e avaliar possíveis
melhorias. Ademais, após a realização do Projeto Piloto foi registrado no ofício
OFI.NII.082019.7655-01 de setembro de 2019 uma versão mais detalhada do
Cadastro Integrado Fase 2.

Ato contínuo, após a implementação dos ajustes identificados na fase
"Projeto Piloto", em 16 de outubro de 2019, deu-se início, ao cadastramento
da Fase 2, com 75 solicitantes. Entretanto, verificou-se anecessidade de novos
ajustes nesse novo sistema de aplicação do Cadastro, motivo pelo qual a
Fundação Renova está implementando-os para dar continuidade ao
cadastramento da Fase 2. Destacam-se abaixo os pontos identificados de
melhoria no sistema:

1) Acesso ao formulário respondido pelo atingido (a) no Portal do
Usuário rapidamente após a realização da entrevista de pesquisa
socioeconômica do Cadastro;

2) Saneamento da base para pessoas de uma mesma família que
abriram mais de uma solicitação de Cadastro;

3) Cadastro de Pessoa Jurídica;

4) Upload de Documentos pelo Portal do Usuário;
5) Acesso dos atendentes dos escritórios da Fundação Renova para

upload de documentos pelo SGS;

6) Processo de alteração do formulário de Cadastro, caso seja
solicitado pelo atingido (a) de acordo com o procedimento
estabelecido;

7) Agendamento e aplicação de formulário (atendentes fazendo
tentativas de contato ao mesmo tempo para a mesma pessoa)

8) Registro do Termo de Recusa de cadastro;
9) Visualização do status de cadastro pela equipe de atendimento

dos Canais de Relacionamento da Fundação Renova;
10) Relatórios de Monitoramento da aplicação.
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Ainda em outubro de 2019, foram esclarecidos no ofício
OFI.NII.102019.8014 questionamentos enviados pela Defensoria Pública da
União sobre a Fase 2 do Cadastro.

Feitas essas considerações, há de se ressaltar que o processo de
construção de nova metodologia de Cadastro e estruturação de novas
ferramentas e fluxos, necessários para atendimento das recomendações da
CTOS/CIF, requereram esforços e demandaram fase de teste para que não
houvesse inconsistências futuramente. Por esse motivo é que foi necessário
paralisar temporariamente o início do cadastramento da Fase 2.

Ademais, informa-se que o próximo Relatório de Monitoramento Mensal
(RMM) já incorporará as informações das pessoas cadastradas na Fase 2.
Ressalta-se que referidos dados já constam no Sistema SGS, cujos membros
da CTOS/CIF têm acesso, e podem ser extraídas por meio do relatório (filtro)
n° 1628, pelo qual é possível identificar: número de indexação da pessoa
(código da solicitação); CPF; data do contato; telefone; status de atendimento;
e endereço (Estado, Município, Bairro e comunidade). Por oportuno, a
Fundação Renova solicita ao CIF/CTOS, caso entenda pertinente, que já
indique quais informações adicionais pretendem acompanhar nesse grupo de
pessoas cadastradas, para que sejam consolidadas no próximo relatório
mensal.

Isto posto, resta configurado o cumprimento da presente
recomendação, não devendo prosperar a deliberação pelo seu
descumprimento.

n.C REVISÃO DO ESCOPO DO PG-Ol:

Adeliberação em comento determinou a apresentação da nova versão
do escopo do PG001, revisado conforme as recomendações da Nota Técnica
n° 32/2019.
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Nas diversas respostas já apresentadas, a Fundação Renova reiterou

que a versão da definição do Programa, apresentada em novembro de 2018,
somados à metodologia implantada na Fase 2, já atendiam às recomendações
da CTOS nas notas técnicas referenciadas, se colocando à disposição para
consolidar as inovações implementadas na Fase 2, de modo a inclui-las,
oportunamente, na definição do escopo do programa, que, conforme já
sugerido, poderia ser realizado no processo regular de revisão dos Programas.

No entanto, observa-se que, apesar dos esforços empenhados pela
Fundação Renova em atender ao deliberado, ocorre um desacordo quanto ao
entendimento do cumprimento das deliberações do CIF. Nesses casos, o TTAC
estabelece que:

CLÁUSULA 255: Qualquer incidente decorrente da execução deste
Acordo, que não possa ser resolvido pelas partes signatárias, será
submetido ao juízo da 12a Vara Federal da Seção Judiciária do Estado
de Minas Gerais para decisão.

Logo, uma vez esgotado o diálogo no âmbito da CTOS/CIF, o tema
"revisão de Cadastro" foi submetido para discussão no juízo da 12* Vara
Federal da Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais. Portanto, a Fundação
Renova esclarece que tratará do tema nesta esfera.

Dessa forma, não deve prosperar a deliberação pelo descumprimento e
conseqüente aplicação de multa, uma vez que este tema será decidido
judicialmente.





III - CONCLUSÃO
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Diante de todo o exposto, a Fundação Renova entende já ter cumprido
as recomendações da CTOS na NT 41/2019, que retoma às NT 29/2018 e NT
32/2019, visto que já iniciou ocadastramento da Fase 2do Cadastro Integrado
e, em relação à revisão do escopo do programa, não deve prosperar a
deliberação pelo seu descumprimento, vez que o tema está em discussão no
âmbito judicial.

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação Renova se mantém

à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem
necessários. Renovando seus protestos de estima e consideração, subscreve a
presente.

Atenciosamente,

Laurent Rivet Rassi

Fundação Renova
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